
RIO GRANDE DO NORTE
PREFEIïURA MUNICIPAT DE 5ÃO GONçAtO OO AMARANïE - NNCentro Administrativo - Rua Alêxandre Cavalcanti, sfn cÊp s9,290-000 - cNpJ/MF Ne08,079,402/00001-3s

LIil N" 1.441, DE 29 DA JULIiO rla 2014.

Alterâ as aliquotas tle contribuição previdenciâria
rìcvidns pcÌo Municipio ao Rcgimc próprio tle
Previdôncia Social - RppS, aÌtera a Lei Complementar
n" 60/2010 e dá outrns preividôncias,

O PRT,IìIIïO }TUNICI?,{L Dtr SÂO GONÇALO DO AMARANTA/RN"
no uso de suas atribuições legais:

liaço saber que a Câmara ìt{unicipai aprovou e eu sanclono a seguinte l,ei:

Art. 10. A contribuição pr^evidenciaria de rcsp.nsabilidadc do enre rerativa ao
custo normal dos beneÍìcios previdenciários e a. custeio cras despesas correntes e de
capilal necessarias à organização e funcionamenlo da unidatÍe geslo,, do Rpps será de
1l'72!Yo, incide,nte robre a rotalidade da r.emureração de conrribuição rlos servidores atiyos,

Art' 2o' F'ica instit'ído plano de amortização clestinarlo ̂o equacionanrent' clo
déftcit atuarial, incidente sobre a tota]iclacle da remuneraçâo de contribuição" conf.brme
allquota{ de contrïbuição suplementar rJevi<las pelo ente deÍiniclas na labela a seguir:

An0 Alíqu0ta ÁÌrortizante
2014 8.50%
2 0 1 5 9,8s%
2AL6 1l,20o/o
2Al '7 t2,55%
2 0  Ì 8 t3 "900/0
2019 15,25<'Á
2A2A | 6,60'/0
2421 17,96%
2021 19,3 to/,,
2023 2$.66%t
2024 22,01%
2025 23,36t/,,
2026 24,710/a
2027 26,06%
2028 2"7,4lo/o
2029 28,76%
2030 30,120/o
2031 3 t,4',t%
2032 32.82qo
20"ì.ì 34,1]a/i
2034 ì'ì { I 0/-

rl
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, ô1< 33,51%
2036 l J , 5  i  %
2$37 33,s J ?ó
20i8 33,5lo/o
2019 33.5lô//,J
2040 33,5 ï%
2A4t 33,5 lo /a

33.5 l%
2043 33,51%
2044 33,51%
2045 33,5l',t/o
2046

Àrt. 3"" As oontríbuições coüesponclentcs às alíquotas do cuslo nonnal e
suplementaÍ, relativas ao exeÍcício de 2014, seriro exigidas a partir do príneir. clia ilo mês
scgúnte .ìo da publicação desta lei.

Àrt.4". 0 Art. 1o da Lei Complemenïar no 060, de 1.0 cle levereiro <te 2010,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Árt. 1" (...)

Art l'. Ás contrÌbuições previdencitiritt.s de que taldm os incis',s ! e .lI <j. urt. r3
serão de ,'1,72% e 1J(%, respectivatnente, incitJentes sobre a totalidade tlct
re m uner açãa cle co ntr ib u ição.

(.,.). "

Art,5". Revoga-se o $ 7u, do Art.lo, cla Lci CornpLementar. n. 060 cle l0 de
fevereiro de 2010.

Art.6". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogaclas as
disposições em contrário.

São Õonçalo do Amarânte/IìN,29 de julho de 2014.

193" da



PÁGINA 04 31 DE JULHO DE 2Oí4 Jornalffi Oficial
São Gonçalo iÍo Amarante/RN

tErN01.441,0829 DEJULHO DE 2014.

Altera as alíq!-otas de contribuição previdenciária devjdas pelo lVunicípio
ao Regime própio de previdêncta sociar _ nppS,'ãfúiã- a-ie;
Complemertar no 60/201 0 e dá o!kas providências.

0 PREFEtTo t\,tUNtctpAL DE sÃo coNçAto DoA[4AMNTÊ/RN, nouso de suasatdbuiçõesÍegâisl
FaçosaberqLe a Càmara l\l unicipaì aprovou eeu sêrcioro d seauinre,eil
An. l ". A contnbu ição prev;denc á a de responsabil,dade do enle íerâLtvâa0custonomaldos beneÍÍcios previdenciários e ao custeio Uas o"spesãs cãireniesã

::":df,ta].n:::ïáÍii: 
à orsaniração e Íuncionamento oa un:daOe gesrora do nËid

ì!,Í,0"ï,, ;í,ííï. 
,..,orn'. sobÍe a roralidade da remJneraçáo de collribJição aos

,- , " , .4r1..20. 
Fica institu do olano de anort:zação dest,aado ao equac.onane, to00 0erc.l âluaÍâ|. incidente sobre a tolahdâde da remuneÍacáo de contdbuicão.

con'ome ãlíquotôs de contribL ição sJotêrentar dev. das p.fo *ii a"nn O* n, i.t"ü
asequtr l

remuneração de contrjbuiçâ0.
(...)..

. , 
Ád.-50. Revoga-seoS7", doArt.1", da Lei Complemenlar n" 060de 10delevere[ode 2010.
AÍi.60. Esta Leienlrará em vigor na data de sua publicação, revogadasas

dlsposiçôes em contrário.

Sãoconçalo do Âmara nte/RN, 29 de jutho de 2014.
1930 da Independência e j260 da Repúbljcã

JAINIE CALADO PEREIM DOS SANTOS
pfeÍeìto JVt]nicipal

tvicHELtË ARcÂNGELA souzA DE NoRoNHA
Presidente do lnslitulo de prcvidência l!,4unicipatde São Gonçalo do Amarante

44. 30. As conmbuiçòes coÍesponoenles às al quotas do c_çlo no.mat e
suprene,ìtar retativas ao eÌercíciode 2014, serão erigioas a paítiÍ do primeÌod;a do
messegurnle âoÕà!ubticacão destalei_

. nt +". O Arl io da Lei Complemenla r n" 060, de 10 de íevereiro de 20.10,
passa a vtgolarcom aseguinle rêdaÇão;

"Art.1o{..J

_ Art. 1". As con iouiçoês pfevidelciá.ias de que fialam os inc;sos Í e ll do
ê'i. 13 serão de 11,72% e 11%, respeclivamenle, i.ìctoentes sobre a lotalidêde da

Ano Alíquota AmoÍizante
2014

2015
2016 11,20%
2017 12,55%
2018 13p0%
201S 15,25y0
2020 16,60%
2021 17,96%
2022 19,31%
2023 20,660/"
2024 22,01%
2025 23,360Á
2026 24,71%
2027 26,06%
2028 27,41%
2025 28,760/a

2030 30,120/a

2031 31,470/a

2032 32,82%
2033 34,17%

2434 33,51%

2035 33,51%

2036 33,51%

2037 33,51%
2038 33,51%
2039 33,51yo
2M0 33,51%
2441 33,51%
2042 33,51%
2443 33,51%
2044 33,51%
2A45 33,51%
2046 33,51%


